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Exmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa
Presidente da Mesa Diretora da Câmora Municipal de Congonhas

O Vereador José Bernardes de Souza no uso de suas atribuiçõcs parlarncntares, cm

conformidade com as noÍrnas regimentais vigentes, vem indicar ao Excelentíssirno PreÍ'eito de

Congonhas, que as faixas para pedestres sejam aplicadas à 5 metros da esquina, como o

exemplo em anexo,

JUSTIFICATIVA

Atualmente as faixas estão muito próximas às esquinas. Dessa forma. para o motorista ter

visibilidade ele deverá avançar na faixa de pedestre até conseguir um espaço na via que deseja entrar.

Com a proposta aqui apresenlada os veículos poderão parar antes e depois da faixa, não

obstacuiizando a passagem de pedestres.

Congonhas, lo de junho dc 2023.

JOSE B ES DE SOUZA
or

Câmara Municipal d€ congonhas
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PRAÇA COM JARDIM

FÁIXA P/PEDESTRE FAIXA P/PEDESTRE

PASSEIO
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PRAÇA JK,

5.005.00

PROPOSTA DE MUDANÇÂS
. COLOCAR FAIXAS PÁ.RÀ PEDESTRE 5.OO METROS ANTES DA ESQUINA
O MOTIVO,OS VEÍCULOS ESTÃO PARÁNDO SOBRE AS FAXGS

DIFICULTANDO O TRÁNSITO DO PEDESTRE.
. VEÍCULOS DEVERÁO PARÂR ANTES,OU DEPOIS DA FAIXA. IORNI{TO A ,I
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